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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

\r,ww.careti.sp.go\,.br

\*
.- coNTRATO', Ne O25 /2022

coNTRÂTo DE PResraçÃo DE sERvIço

Pelo presente instrumento de contrato de seguro predial, que entre si fazem, de um lado

a PREFEITURÂ DO MUNICÍPIO DE CÂIÁTI. estabelecida na Praça do Paço Municipal, nq 10 -

Centro - Cajati - SP [11950-000), inscrita no C.N.P.I sob o na 64.037.815 /0001-28, representada
pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, empresário, portador da

Cédula de tdentidade RG. na 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no GPF/MF sob nq 087.424.528-13,
residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, na 45 Apto 11 - Caiati - SP [11.950-000J, daqui em

diantedesignadaCoNTRATANTE,edeoutroladoaempresa@
SEGUROS GERAIS, situada à Av. Rio Branco, ne 1489 - Campos Elíseos - São Paulo - sP (01.205-

905), inscrita no c.N.P.l sob nq 61.198.16 + /0007-60, aqui representada pelo Sr. R0BERTO DE

SOÚ7A DIAS, brasileiro, divorciado, securitário, portador do RG na 18,304'552-X, CPF na

115.838.468-83, residente e domiciliado. à Rua Guaianases, n4.1238- - Campos Elíseos - São

paulo - Sp (0120i-90S); e pelá Sra. NEIDE OLMIRA SOUZA, brasileira, solteira, securitária,

porradora do RG na |A.S+Z.ZSO,- CPF ne 205.408.568:51, residente-e domiciliado à" Rúa'

àuaianases, na 1238 - Campos Elíseos - São PaulÓ - SP [01205-905J, de ora em diante designada

CONTRATADA, que tem como justo e contratado entrt si no'Pregão Eletrônico ne 001/2022'
processo ne 7\gi4/2022, conforme Lei Federal ns 8.666 àe 27/06/93 e suas atualizações, que

se regerá pclas cláusulas e condições, abaixo. discriminados, que as partes reciprocamcnte

aceitam e outorgam a saber: 
.-: i.. r. "...,,1 j.r i .

Cláusula Primeira - DO OBIETO
\-

cobertura de seguro prêdial para o Departamentó de Educação, unidadeÀ Escolares

do Ensino Fundamental, Unidadàs Escoúres da Educação Infantil e Creches do Município de

cajati - sP, conforme rrlquisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo dc Referência.
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I ) Departamento de Educação (Vila Antunes )
Rua Roma, nq 406 - Vila Antunes - Ca ati - SP

12 mesesncla:Vi
Coberturas:

FranquiaLimites de indenizaçào
maxlma

Mínimo de R$ 293,95 e
niáximo de R$ 1.000,00R$ 500.000;00 '.

Im losão, Fuma
Incêndio. Raio, ExPlosão,

máximo de R$ 1.000 00
Mínimo de R$ 491,53 e

R$ 50.000,00,Danos Elétricos e CuÉo
Circuíto

máximo de R$ 800 00
Mínimo de R$ 500,00 e'

R$ 100.000,00Vendaval/Granizo/l m Pacto
de Veículos

máximo de R$ 2.776 99
Mínimo de R$ 150,00 e

R$ 50.000,00Mediante
ualificado

Roubo/Furto
Arrombamento

R$ 670,07VALOR DO SEGURO:

2) E.M. ProF Mário Tadeu de Souza (Areia Pretinha)
Estrada de Ca ati - Ita ati - SPeuna s nq - Vila Andréia - Ca

12 meses
j

vi encla:
Coberturas:

-_H
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Limites de indenização
(máxima) Franquia

Incêndio. Raio, Explosão,
Implosão, Fumaça

R$ 500.000,00
Mínimo de R$ 293,95 e
máximo de R$ 1.000,00

Danos Elétricos e Curto
Circuito

R$ 50.000,00
Mínimo de RS 491,53 e

máximo de R$ 1.000,00

Vendaval/Granizo/lmpacto
de Veiculos

R$ 100.000,00
Minimo de R$ 500,00 e
máximo de RS 800 00

Roubo/Furto Mediante
Arrombamento (Quali ficado

R$ 50.000,00
MÍnimo de R$ 150,00 e
máximo de R$ 2.77 6,99

VALOR DO SEGURO: Rs 806,51

Avenida Vitor Pereira, s ne-Ca iüio Bráz - Ca ati - SP
3) EM CapiEio Bráz

12 mesesencla:vi
Coberturas:

FranquiaLimites de indenização
maxlma

máximo de R$ 1.000 00
Mínimo de R$ 293,95 e

R$ 500.000,00
Im losão, Fuma
Incêndio. Raio, Explosão,

Mínimo de R$ 491,53 e
máximo de R$ 1.000,00R$ 50.000,00Danos Elétricos e Curto

Circuíto

máximo de R$ 800 00
Minimo de R$ 500,00 e

R$ 100.000,00Vendaval/Granizo/lmPacto
de Veículos

Mínimo de R$ 150,00 e
máximo de R$ 2.776,99Rs 50.000,00Mediante

ualificado
Roubo/Furto
Arrombamento

R$ 806 51VALOR DO SEGURO:

,l) E.M. lardim Muniz
Rua Durvalino Lino Muni s âri - sPns- ardim Muniz - Ca

12 mesesvi ncla:
Coberturas:

Franquia 
1

Limites de indenização
maxtma

Mínimo de R$ 293,95 e
máximo de R$ 1.000,00R$ 500.000,00

lm alosão Fuma
lncêndio. Raio, ExPlosão,

Mínimo de R$ 491,53 e

máximo de R$ 1.000,00R$ 50.000,00Danos Elétricos e Curto
Circuito

máximo de R$ 800 00
Mínimo de R$ 500,00 e

R$ 100.000,00Vendaval/Granizo/ImPacto
de Veículos

Mínimo de R$ 150,00 e
máximo de R$ 2.776,99R$ 50.000,00Mediante

ualificado
Roubo/Furto
Arrombamento

R$ 806,51 IVALOR DO SEGURO:

5) E.M. ProF Maria da Conceição Rodrigues de Alcântara [Vila Vitória)
Rua I ati - SPa e ne S12 - Vila Vitória - Ca

12 mesesncta:vi
RoBFR]O DE Àsn ód.ím
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Coberturas:
Limites de indenização

ímáxima)
Franquia

lncêndio. Raio, Explosão,
Implosão, Fumaça

R$ 500.000,00
Mínimo de R$ 293,95 e
máximo de R$ 1.000,00

Danos EléFicos e Curto
Circuíto

R$ 50.000,00
MÍnimo de R$ 491,53 e
máximo de R$ 1.000,00

Vendaval/Granizo/Impacto
de Veículos

R$ 100.000,00
Mínimo de R$ 500,00 e
máximo de R$ 800,00

Roubo/Furto Mediante
Arrombamento (Qualifi cado)

R$ s0.000,00
Mínimo de R$ 150,00 e
máximo de R$ 2.776,99

VALOR DO SEGURO: R$ 806 51

6) E.M. ProF Shirlei Bueno de Paula (Barra do Azeite)
BR-116 kn 500 - Rua Uru at s nq-Ca ati - sP

Vigência: 12 meses
Coberturas:

Limites de
indenização

Ímáxima)
Franquia

lncêndio. Raio, Explosão,
lm losão, Fuma

R$ 500.000,00
Mínimo de R$ 293,95 e máximo de

R$ 1.000,00

Danos Elétricos e Curto
Circuíto

R$ 50.000,00 -
Mínimo de R$ 491,53 e máximo de

R$ 1.000,o0

Vendaval/Gra nizo/ImPacto
de Veiculos

R$ 100.000,00
Minimo de R$ 5OO,OO e m:íximo de

, R$ 800,00

Roubo/Furto
Arrombamento

Mediante

ualiÍicado
R$ 50.000,00

Mínimo de R$ 150,00 e máximo de
R$2.776,99

VÁI.ORDO SEGURO: R$ 806,51

7\ E.M, Profe Francisco fosé de Lima fúnior fVila Antunes) I

Rua Silvério Lino ne 426 - Vila Antunes - Ca ati - sP
12 mesesvi ncla:

Coberturas:

FranquiaLimites de indenização
maxlma

máximo de R$ 1.000 00
Mínimo de R$ 293,95 e

R$ s00.000,00
lm losâo, Fum
lncêndio, Raio, Explosâo,

Mínimo de R$ 491,53 e.
máximo de R$ 1.000,00R$ 50.000,00Danos Elétricos e Curto

Circuíto
Mínimo de R$ 500,00 e
máximo de R$ 800,00R$ 100.000,00Vendaval/Granizo/lmpacto

de Veiculos
Mínimo de R$ 150,00 el
máximo de R$ 2.77 6,99''R$ S0.000,00Mediante

ualificado
Roubo/Furto
Arrombamento

R$ 806,51VALOR DO SEGURO:

NFtDÊ OLÍVEtRA a'enadod.rúm.

souzr zosrcas: f;{g''no'
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tl) E.M.E.I.F Ânna Maria Chaves (fardim Ana Maria)
Rua Indiara, nq 86 - fardim Ana Maria - Caiati - SP - CEP 11950-000
Vigência: 12 meses

Coberturas:
Limites de indenização

(máxima) Franquia

lncêndio. Raio, Explosão,
lmplosâo, Fumaça

R$ 500.000,00
Minimo de R$ 293,95 e
máximo de R$ 1.000,00

Danos Elétricos e Curto
CircuÍto

R$ 50.000,00
MÍnimo de R$ 491,53 e
máximo de R$ 1.ooo,0o

Vendaval/Granizo/lmpacto
de Veículos

Rs 100.000,00
Mínimo de R$ 500,00 e
máximo de RS 800,00

Roubo/Furto Mediante
Arrombamento IQualificadol

R$ 50.000,00
Mínimo de R$ 150,00 e
máximo de R§7..776

VALOR DO SEGURO: R$ 806,51

9) E.M. vereador José Rodrigues de Freitas (vila Tatu)
BR-116, km 506 - Pista Sul - vila Tatu - Caiati - SP

Vigência 12 mcses
Coberturas:

Limites de indeniz,ação
(máxima)

Franquia

lncêndio. Raio,
lmplosão, Fumaça

Explosão,
R$ 500.000,00

Mínimo de R$ 293,95 e
máximo de R$ 1.000,00

Danos Elétricos e Curto
Circuíto

R$ 50.00b,00
Mínimo de R$ 491,53 e
máximo de R$ 1.000,00

Vendaval/Granizo/Impacto
de Veículos

R$ 100.000,00
Mínimo de R$ 500,00 e
máximo de R$ 800,00

Roubo/Furto Mediante
Arrombamento (QualiÍicado) R$ 50.000,00

Mínimo de R$ 150,00 e
máximo de R§2.776,99

VALOR DO SEGURO: R$ 806,51

l0) E.M. Victório Zanon (Parafuso)
Avenida Fernando Costa, ne 2356 - Bairro Parafuso - Caiati - SP

Vigência: 12 meses
Coberturas:

Limites de indenização
ímáximal

Franquia

lncêndio. Raio, Explosão,
Implosão, Fumaça

R$ 500.000,00
Mínimo de R$ 293,95 e
máximo de R$ 1.000,00

Danos Elétricos e CuÉo
Circuíto

R$ 50.000,00
Mínimo de R$ 491,53 e I
máximo de R$ 1.000,00i

Vendaval/Granizo/Impacto
de Veículos

Rs 100.000,00
Minimo de R$ 500,00 e'l
máximo de RS 800,00 |

Roubo/Furto Mediante
Arrombamento (Qualificado) R$ 50.000,00

MÍnimo de R$ 150,00 e 1

máximo de R$ 2.776,99

NEIDE OLIVEIRA
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VALOR DO SEGURO: Rs 806,51

I I) E.M.E.I Gente Inocente [Vila Antunes)
Avenida lguai, s/nq - Vila Antunes - Caiati - SP

Vigência: 12 meses
Coberturas:

Limites de indenização
(máxima) Franquia

lncêndio. Raio, Explosão,
Implosão, Fumaça

R$ 500.000,00
Minimo de R$ 293,95 ê
mríximo de R$ 1.000,00

Danos Elétricos e Curto
Circuíto

R$ 50.000,00
Mínimo de R$ 491,53 e

máximo de R$ 1.000,00
Vendaval/Granizo/Impacto
de Veículos

Rs 100.000,00
Mínimo de R$ 500,00 e
mráximo de R$ 800,00

Roubo/Furto Mediante
Arrombamento (Qualificado) R$ s0.000,00

Mínimo de R$ 150,00 e
máximo de R$2.776 99

VALOR DO SEGURO: Rs 670,09

12) Creche Pequeno Prínicipe (Parafuso)
Avenida Fernando Costa, nq 1548 - Bairro Parafuso - Cajati -sP
Vigência: 12 meses

Coberturas:
Limites de indenização

(máximal Franquia

Incêndio. Raio, Explosão,
lmplosão, Fumaça

R$ 500.000,00
Mínimo de R$ 293,95 e
máximo de R$ 1.000,00

Danos Elétricos e Curto
Circuíto

R$ 50.000,00
Mínimo de R$ 491,53 e
máximo de R$ 1.000,00

Vendaval/Granizo/lmpacto
de Veículos

R$ 100.000,00
Minimo de R$ 500,00 e
máximo de R$ 800,00

Roubo/Furto Mediante
Arrombamento (Qualifi cado)

R$ 50.000,00
Mínimo de R$ 150,00 e
máximo de R§ 2.776,99

VALOR DO SEGURO: R$ 806,49 I

13) Creche Sonho Encantado [vila Antunes)
Rua Roma, ne 115 - Vila Antunes - Cajati - SP

Vigência: 12 meses
Coberturas:

Limites de indenização
(máxima) Franquia

Incêndio. Raio, Explosão,
Implosão, Fumaça

R$ 500.000,00
Mínimo de R$ 293,95 e +

máximo de R$ 1.000,00.
Danos Elétricos e Curto
Circuíto

R$ 50.000,00
Minimo de R$ 491,53 e
máximo de R$ 1.000,00

Vendaval/Granizo/Impãcto
de Veículos

R$ 100.000,00
Mínimo de R$ 500,00 e I
máximo de R$ 800,00

Roubo/Furto Mediante R$ 50.000,00 Mínimo de R$ 150,00 e t

NEDÊOUVEIRA
souze rosrosi ffi;'^!'*
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Arrombamento (Qualificado) máximo de R$ 2.77 6,99

VALOR DO SEGURO: R$ 806,51

TOTAL GERÁL DAS
l3UNIDADES:

R$ 10.211,75
(ilez mil e iluzentos e onze reais e setenta e cinco centavos)

Cláusula segunda - Do LocAL E PRAZO DE ExECUÇÃo DossERvlçoS 
I

t

A execução dos seguros será efetuada conforme solicitação do Departamento

Responsável. O prazo de execução da presente licitação será de 12 fdoze] meses, podendo ser

prorrogado, conforme Artigo 57, inciso II da Leí Federal ne a666/93, contados a pârtir do

recebimento da Ordem de Início de Execução dos Seguros a ser expedida pelo Departamento

requisitante da Prefeitura do Município de Cajati.

Em havendo prorrogação contratual, após período de 12 (dozel meses, o valor será

reajustado com base na inflação apurada no período, tomando-se por base o índice do IPC-FIPE

Cláusula Terceira - DO PREÇO

0 prcço total da execução dos scguros ora contratado é de Rs 10,211.75 (dez mil e
duzentos e Onze reais e setenta e Cinco CentavoS), fixo e irrealuStável, exceto nos casos

prcvistos no cdital. \

A CONTRATADA fiàa obrigada â âceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do obieto alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo

do contrato, por ácordo entrc as contratantes, que se fizerem necessários, nos tcrmos do § 1q do

artigo 65, Lei Federal,nq 8.666193 e.suas atualizações. ,

Parágrafo Único - O preço referido no coput, além da mão de obra, materiais e

todos os equipamentos porventura necessários à execução dos seguros, bem como todas as

despesas càm impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da

coNTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da

manifestação do preposto da G0NTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos

respectivos pa gamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, após a emissão da nota fiscal/fatura e/ou emissào e

entrega das apólices de seguro.

onãopagamentodovalordevidoatéadatadovencimento,Ievaráaimediatae
ind ependentemente de notificação ou interpelação iudicial ou extraiudicial, das seguintes

,"'1çô"., aJ 2olo (dois por cento) de multa sobre o valor deüdo; e b) atualização do valor descrito

nos subitem [a] acima pelo IGP-DI, fornecido pela Fundação Getúlio vargas, ou, no caso de

extinção do IGP-DI, por outro índice que reflita a variação dos preços no período em questão,

acrescidos de juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento] ao mês calculado pro-rata

ROBFRTôDE Àsqnàdodefo'ma

SóúZl d,qitàl po, ÂoBERro
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die, desde a data do vencimento do documento de cobrança até a data da efetiva liquidação do
débito

cláusula Quinta - Do RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao obieto do presente exercício, conforme
Elemento Ecorrônrico 3.3.90.39 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação
codiÍicada sob o na.:

Departamento de Educação e Cultura
Unidades: Divisão de Convênios, Planeiamento e Orçamento Escolar; e Divisão
de Educação.
72.122.0009.2040 - Gestão de Convênios, Planeiamento e Orçamento Escolar;
72.361,.0009.2041 - Gestão da Seção de Ensino Fundamental;
1,2.365.009.2043 - Seção de Educação Infantil - Pré - Escola;

\2.365.0009.2044 - Seção de Educação lnfantil - Creches.

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa )urídica

cláusula sextâ - DA PRAçA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, após a emÍssão da nota Frscal/fatura e/ou emissão

entrega das apólices de seguro, devidamente atestada pela G0NTRATANTE, em até 10 [dez]
d ias.

Cláusula Sétima - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

Das obrigações da Contratada

a) A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela execução dos seguros,

responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerclals

incidentes ou que venham a incidir sobre o obieto do presente contrato.
parágrafo único - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos

estabãlecidos rrestas cláusulas, não transfere à coNTRATANTE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.
b) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à GoNTRATANTE ou

tórceiros de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido edsa

responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da

CONTRÁTANTE.
c) A CONTRATADA se obriga a realizar os seguros, arcando com todas as despesas,

impostos e taxâs irlcidentes sobre o obieto deste contrato.
d) A CONTRATADA se obriga a efetuar a Cobertura de seguro para os prédios em

valor não inferior ao indicado no Termo de Referência (Anexo I).

eJ A empresa obriga-se a manter durante' a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e

qualificação que são exigidas nàst, licitação. ;
0 A CONTRATADA deverá emitir as apólices de seguro no prazo fixado em sua proposta

comercial, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme Artigo 13 da circular SUSEP nq 642

de 2O/O9 /202L, apólices estas que deverão cobrir os bens contra preiuízos e despe sas

NEIDEOltVEtR tunr'Fr
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devidamente comprovadas e decorrentei dos riscos cobeftos, até o valor das importâncias
seguradas;
g) '\ A CONTRATADA será civilmente responsár'el por todo e qualquer acidente e danos aos
usuários, terceiros e empregados seus, na execuçâo dos serviços contratâdos, inclusive
pagamento das indenizações deüdas.
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura
do Município de Caiati. Ia. Atender as especificaçôes constantes no Anexo I - Termo de Referêncla do Edital para os

serviços pretendidos.
i) Arcar com todas as despesas decorrentes do contrato, incluindo mâo de obra,
disrribuição, seguros, tributos, locações, materiais, e demais encargos incidentes sobre os

serviços contratados.

i) Responsabilizar-se pela rdoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer preiuízos que seiam causados por estes ao

CONTRAT^NTE ou a terceiros.
k) Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados
à execução do contrato.
t) Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, cabendo-lhe
prestar todos os esclarecimentos solicitãdos e acatár reclarnações formuladas.
m) Arcar com todos os encargos dc naturcza trabalhista, prcvidenciária, acidcntária,
tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços obleto do contrato. I
n) Manter durante toda execução do Contrato todas as condições de habilitação e

qúalificação cxigidas para Contratação, nos termos da Lci Fedcral ne 8666/93 e demãis

atualizações; \
o) Reconhecer o gestor do contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela

CONTRATANTE para rcalizar as solicitaçõcs relativas a esta Contratação, tais como nlanutençâo,

cljrreçõcs, entre outros.
p) Levar imediatamente, ao Gestor do contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal
que ocorrer na execução do obieto contratado, para adoção de medidas cabíveis.
q) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, nâo

podendo, sob qualqner hipótese, transferir a outras empresas a responsabilldade por problemas

na execução dos setviços.
r) A CONTRATADA deverá sureitar-se aos acréscimos e supressões contrâtuâis

estabelecidas na forma do Artigo 65 da Lei Federal na 8666193 e demais atualizações. t

s) A CONTRATADA se obriga a prestar a Garantia prevista no edital e no futuro Contrato. r

t) Emitir e entregâr à Prefeitura do Município de Caiati - SP os manuais e demais

documentos contendo informações relaür'as ao funcionamento do seguro, a descrição dos bens

segurados, as coberturas, os valores contratados a vigência da apólice e as condições gerais e
particulares que identifiquem os riscos, assim como modificações que forem efetuadas atrâvés

de endosso.
u) Indenizar à Contratante, em caso sinistro, levando em consideração os valores segurados

constantes do anexo I deste Editâl;
v) Observar para que as apólices emitidas guardem consonância com as normas
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;

w) Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo Ihe seia

comunicado pela Contratante sendo o prazo final para regulação e liquidação dos sinistros de até

30 [trinta) dias a parrir da entrega de todos os documentos necessários;
x) Responder por todc ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

x
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y) Responder financeirâmente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser
adotadas, por quaisquer danos causad()s à linião, Estado, Município ou telceiros, em razão da
execução das obras;
z) Executar todos os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais elementos
técnicos que integl'am este Editel, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, bem
como as determinações da Contratante; Iaa) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, semfrre
que ocorrerem falhas, erros ou omissôes nos serviços, especificações e demais elementos
técnicos que integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos
os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da l"iscalização, que por
sua vez consultará o(s) autor[r'es) do(s) projeto(s), para efeito de autorizaçào;
bb) Reparar, corrigir, remover, r'econstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas
expensas, serviços objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes da execução irregular ou não correspondentes às especiâcações;
cc) Permanecer como única e total responsável perante a Contratante, inclusive do ponto de
vista técnico, respondendo pela qrralitiacle-q presteza no atendimento, principalmente quando da

ocorrência de sinistros. 
lt.t

cláusula oitava - DAS OBRIGAçÕEs oR coNtRnrlvrr

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as apólices emitidas pela CONTRATADA.

Orientar a CONTRATADA acerca da correta exêcução dos serviços contratados.

Promovcr o acompanhamento e a fiscâlizâiãô.dos serviços, sob os aspcctos quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprío todas as falhas detectadas e comunicar a

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas corretivas
por parte dcsLa.

Rejeitar, caso esteiam inadequados ou irregulares, serviços prestados peta CONTRÂTADA.

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de stuaçâo previÀta no item anterior, pâra reparar,
corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços
realizados em desacordo com as regras deste Contràto.

Notificar a CONTRATADA ern razão de qualquer descumprimento das obrigações assrmidas lro

Contrato, alertando sobre as .penalidades que poderão ser aplicaclas, caso persista, de forfia
iniustifi cada, a irregularidade.

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados
quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam
medidas corretivas por parte desta.

Prestâr as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA

Cláusula Nona - DA FISCALIZAçAO

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através de
agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando os serviço's,

obedecendo ac Termo de Retêrência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. 
I

A empresa sujeitar-se-â a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante.

NE|DEOL|VE|RA Aírhâdodêíolfr
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A fiscalização será exercida no ân)bito dos irrteres,;es da contratante e não exclui nem reduz a
responsabilidade da contratada, inclusive i!eraDtJ te!'ceilos, por quaisquer irregularidades, e, na
sua 'occrrência, não inrplica ctt rresp c n:.;hiliii..de dâ contratante ou de seus agentes e/ou
prepostos. Qualquel exigêrrcra tla fisci:liz:rçãc inerente ao obieto e termos do presente
instrumento deverá ser prontarrlente atenúiida pela contratada, sem ônus para a contratante.

O responsável pela riscalizaçào do presente contrato será o Departamento de Educação e

Cultura, na pessoa da servidora MARIA CLAUDIA BRONDANI RÂBELO, conforme Portana 293:de
08/03/2022. )

I

clÁusutA DÉctMA- DAs sANÇÕÉs ADMTNISTRÁTIVAS pARÂ os coNTRATÂDos /
DETENTORES DO CONTRATO.

10.1 Conrete infração administrâtiva, nos termos das Leis Federais na 8.666/1993 e ne.
1.0520 /2002 e ne 8.429 /7992 a licitante/adjudicatária que:
a) nào aceitar/retirar a noLa de enlp.enho, ou não assinar o termo de contrato, quando
convocada dentro do prazo de valdadé da propo3ta;
bJ ensejar o retardàmento da execução..do certame;
c) apresentar documentação falsa; r.f! ,..:-.

d) deixar dc entrcBar os dlcumentos exigidos no certame ou complcmentarcs na fase de
contra taçâo;
e] ensejar o retardamento da execução do certame;

0 não mantivel' a proposta;

h) comportar-se de modo inidônec.
i) Atentar contra os princípios da Adm.inistraçào Púhlica.

10.2. A Licitantc/adjud icatáiia qirc côftôter qualqucr das infrações discriminadas no
subitem anterior ficará suieita, sem prejuízo da responsabilidad e civil e criminal, às
seguintes sanções:
aJ advertência;
bJ multa de 2% fdois por cento) sobre o valor estimado do(s] contrato (sJ prejudicado(s)
pelâ conduta da licitante;
c) impedimento de Iicitar e de contratar com o Municipio de Cajati/SP pelo prazo de até 05

fcincoJ a nos.

10.3. Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais na.s 8.666/1993 e

70.52O/2002 e 8.429/1992, a Contratada que:
al lnexecutar total ou parcialnrente qualquer das obrigações assumidas em decorrência do
con trato;
b) Ensejar o rctardamento da exeruçáo do objeto;
c] Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
ej Comàter fraude iiscal; I
[) Nâo manriver a proposta. I
gJ Atentar contra os princípios da 

^dnrinistração 
Pública. 

I
10.4. A Contratada que cometer .qualquer das infraçôes discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo ria resnonsabiliriade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertêrrcia por faltas leves. assirn êntendidas aqüelas que não acarretam prejuízos

.++ri*,

Página 10 de 1,1
ROBERTO DE sOUZÂ
DIAS:1 158384ô883

ixNETDE OLtVÉtRÂ a (ehrro d. d,n, d,4,à
sOUZA:205a085685 @i NE|DEotNtlFÀ

1 9sJZAr0§10356A11

ú
{.r., "----_

i

l



I

pnnpErruna.pc irlun:i,crpío DE cAlATr
!:ls:.irtlo de Si':, Í'ailo

tt
-at!§

rr.!!.vv.cãLrti.:!. gia. Irr

L

C0NTRATO Ne O2S/2022

significativos para a Contratante;
bJ Multa moratória de 1% (um pr',r ctrrtol ;.or. lia de atraso iniustificado sobre o valor do
contrato inadimplido, 3té o limitc Ce i 5 (ql:rrrzei dias;;
cJ lvÍulta compensatória de 10% (dez;or cento_J sobrc o valor total do contrato/autorizaçào
de fornecimento, no caso de ine.xecuçâc', total dc, objeto;
dJ Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitlm
acima, será aplicada de forrna proport:ional à obrigaçào inadimplida;
eJ Suspensão de licitar e impedimento de contratar corn o órgão, entidade ou unidáde
administrativa pela qual a Adrninistração opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois a nos;
Íl hnpedimento de licitar e contt'atâr com o Municípic de Cajati/SP pelo prazo de até cinco
anos;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contrata da/ Detentora ressflrcir eJContratante pelos preiuízos causados.

10.5. Também ficam sujeitas as pãíãliaaaes aójârt 87, III e IV da Lei nq.8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais quc: ''-":

al Tenham sofrido condenacão definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolllimento de quaisquer tributos; t
bJ Tenham praticâdo atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; I
c] Dcmonstrem não possui:- idoneidacie para contratar com a Administração crn virtude de
atos ilícitos praticadós.

10.6. Considera-se comportamcnto irii dôúêb,. entrc úutros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao:enquadrámento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, . m esmo após o encerramento da fase de
la n ces.

10.6.1. A relação fami)iar [cônjuge, companheiro ou parênte em ]inha reta ou colateral, por
con sengui nidade, até o terceiro grâu, ou por afinidade, até o segündo grauJ com servidor
público municipal ou entre os sócjos das empresas licitantes, bem conro a identidade de
sócios entre as empresas Iicitantes, sâo elementos que podem levar à conclusão de
comportamento inidôneo [conforrne nrodelo de declaraçào - ANEXO XI].

10.6.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art 9q da LeÍ Federal 8.666/1993, se
há ou não integrânte do seu quadro societário que guarde relação familiar (cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro
grau, ou por afinidade, até o segundo grauJ com servidor público municipal.

10.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativarn ênte com as demais sanções.

I
10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitan te/ad.ludicatá riô,
observando-se o procedimento- previsto nas Leis Federais É.8.666/1993 e L0.5Z0 /2002,'e
su bsidiaria men te [e no que couber] a Lei Federal ne.9.7A4/1999. 

I

10.9. Se no decorrer do processo de a1-rli62ç5no4" penaliclade houver indícios de pratica dl

NEtDEOLtVStRA À§ín.d6dcfrmà

Página l-t de 14

ROSERiO DE aí'Edod. ílft
SO|,ZÂ d's'ràr Fd FoaEÂTo oE

DÁ5:l !5AlE463Al rrt rrrsra.6ssl
sóúz,r,zowoass flq#f;' 

NEroE x
851

J-



fstàAo'cte Sãh Paulo
IjIitI=t.i,ti.§I.€!';l]I

L
CoNTRÁTO Ne 025/2022

intração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846 de 2013, como ato lesivol à
administração pública nacional ou estlan§eirâ, cópias do processo ad m inis tra ti'vo,
necessárias a apuração de res ponsabii idad,-. da emp:'esa deverão ser remetidas a autoridade
competente, com despacho tundamentado, pala ciênciâ e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administt'ativo de Responsabilizaçào
IPAR].
10.9.1. A apuração e o julgamento das demais iníraçôes administrativas não consideradas
como âto lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Leiin'
L2.846 de 2013, seguirão seu rito nornral na unidade administrativa. I

10.9.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos procesdos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administraçào Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a parlicipação de agente público.

10.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta cio infrator, o caráten educativo:da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da 

'piôporciona tidade.
' i:,

10.11. O prazo para pagarne:rto das multá§':sàrá de 05 [cinco] dias útcis a contar da data de
recebimento da cobrança respcctiva pela EMPRESA. A critério da Administração e cm sendo
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do
MUNICíPIo DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito corio
dÍvida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo cxecutivo.

10.12. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela
EMPRESA, scrão atualizadas pclo IPCA-IBGE '-- Índice de Prcços ao Consumidor Amplo,
divulgado pclo Instituto Brasileiro de Geografià e Esfatística, vigente à ópoca, ou outro quc
legalrnente o substitua ou represente, calculado pro rato die e acrescido de juros de mora de
60lo (seis por cento) ao ano.

10.13. As penalidades serão obrigatoriamen te registradas no Portal da Transparência,
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISÃO Do cONTRAT0

r-É,
*-:
\{i

pREFErTURAtirij rU Uft íClpro DE CAIATT

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aviso ou Dotificação iudicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

I - Determinada por ato unilareral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll,
XVll e XVIII do aÉ 78 da Lei Federal nq 8.666/93 e suas atualizações item 13.4 do edital.

ll - Anrigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no proces§o
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. t

III - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositiJo
do presente contrato pela CONTRATADA; I

lV - Pela decretaçáo de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação ludicial ou
extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA.I

V - Pela dissolução da empresa contratada; t
Vl - Nos demais casos previstos no arligo 7ll da Lei n' tt.666/93. 

t

ROBFRTO DE Arlinàdo de íormà
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Cláusula Décima Segunda - DA GARAtiTIh
t

A contratada terá até 05[cincc) dias impr';telivelnrente, da assinatura do Contrato para prestar
garantia, em qualquer das modalidades previstas no artigo 56, da Lei Federal n' 8.666/93,
equivalente a 5% fcinco por cento] do valor do Coittrato, que será restituída, após recebimento
definitivo do obieto contratual, mediante requerirnento, obedecidas as normas aplicáveis à
espécie.

O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da
dívida pública deverá ser de, no mínimo, 180 fcento e oitental dias após o termino do prazo
contratual.

A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias
exigíveis após o encerramento do contráto.

I

A garantia prestada na modalidade ;sSguro-ggraritia ou fiança bancária deve explicitar a
cobertura integral do Contrato, inclusÍve ciüanto êe pagamento imediato a CONTRÁTANTE.

i ! í.: ):,i :

A garantia prcstada dcverá se,' subsrihiída autoúiàlicantente pcla CONTRATADA quando da
ocorrência dc seu vencimento, independcntementc de comunicado da CONTRATANTE, de modo
a manter ininterruptâmente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas
penalidades previ.stai. I

A garantia prestada poderá ser sutrstituída, mediante requerimento da CONTRATADA,
respeitadas as modalidades previstas.

O rcforço e/ou a regularizaçao da gr.antia, excetuada a hipótese prevista antcriormente, dcverá
ser efetuado no prazo máximo de 5 fcincoJ dias uteis, contados do recebimento da comunicaçâo,
feita por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas penalidades
previstas. I

O prazo acima aludido poderá ser prorrcgado uma vez, por igual período, quando solicitado pela

CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo iustificado e aceito pela

CONTRATANTE.

Por ocasião do enceiramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforçós,
serão iiberados ou restituídos após a liquidação das multas aplicadas, ou após a dedução de
eventual valor de condenação dâ CONTRATADA.

Após o recebimento definitivo do objeto do Contrâto, a CONTRATADA prr, ."qu".".[o
levantamento da garantia deverá apresentar os seguintes documentos: I

Pesquisa fonéüca ern nome da empresa CONTRATADA, perante a Iustiça do Trabalho àe
primeiro e segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e estando'o
Município de Cajati no polo passivo da açáo, a empresa dêverá apresentar Certidão de Obieto e

Pé atualizada das ações existàntes; I

Caso a Adminisnacão Pública Municipal figure no poio passivo de alguma ação trabalhista, esta
se reserva o direito de reter a fiança até final decisão da Justiça Trabalhista, nos termos da
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Sumula no 331 do
ressarcimen to.

RG ns 28.853.759-2

Cláusula Décima Terceira - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/Sp, para dirimir quaisquer
questões relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mãis
privilegiado que seia.

E assim, perfeitamente iustos e contratados, firmam o presente instrumento em 03
[nês) üas de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Leij

ati,08 março de 20

üiz He
PREFEIT MUNICIP

ROBERTO DE Assinâdo de foíma

SOUZA 1 disúalpor
, RoBiÊIo Dt

DlA5:115838 sorrza

46883 DIAS:I1s83846883

Robérto de Souza Dias
PORTO SEGURO COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS

NEIDE I tusinadode

Testemunhas:

Dirnev e Pontes CI dia dos S,

I
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I

I
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t PREFE[TI"J}1.4 I\Ê{INICIPAI DE CAJATI

- Estc-dtr de São Paulo -
li

t

TERMo ne r;rÊxcr.a. r nr rucrrucaçÃo
(cGi'irRAroJ

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIi,IO DE CAiATI
COÚTRATADõ: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CoNTRATO Ne O25/2022

OBfETO: Cobertura de seguro prediat para o Departamento de Educação, Unidade!
Escolares do Ensino Fundamental, Unidades Escolares da Educação lnfantil e Creches dó
Município de Calati - SP, conforme requisitos técnicos mínimos obrigatórios descritos nô
Termo de Referência.

Pelo presentê TERMO, nós, abai>ro identiticados;

1. Estamos CIENTES de que:. ._. 
: ii ,i i l

a) o aiuste acima referido, seud aditaiirentos,:bem ccmo o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão suieitos a aaálise e lulgamentc pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cuio trâmite processualocorrerá,pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso âo processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o LstabeleCido na Resolução ne 01/2011 do
TCESP; r'- rii ' I

c) atém de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões quel
vierenl a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial ,

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, fãrte do Tfibunal de Contas do Estado de São'
Paulo, em conformidade .o. o r.iigo SO dá Lei Complementar ne 709, de 14 de janeiro del
1993, iniciando-se, a partir de r'

d)
e) então, a contagem dos prazos irrocessuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
f) as informaçõJs pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos
termos previstos no Artigo 2q das Instruções ne0L/2020, conforme " Declaração (õesJ de
Atualização Cadastral" anexa (s);
g) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: I

a) O acompanhamento dos atos do processo até.seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercel' o direito de defesa, interpor recursos.e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 08 de març«-r de 2O22,
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Cargo: Prefeito

CPF: O87.424.528-13

Assl natu ra:

Pela càntratada: ''
Nome: ROBERTO DE SOUZA DtAS

Cargo: Securitá rio

CPF: 115.838.468-83 ROBERTSDEsouzA
. DlA5:1 15838.t16883ASSlnatura:

Nome: NEIDE OLII/EIRA SOUZA

Cargo: Securitária

CPF: 205.408.568-51 NETDE olrvgRA *
5OUZA:20540856851

Assinatura:

PREFEI'I]UKI hII.INICIPAL DE CAJATI
T

ià. r ' ilstrdri de S.io Paulo -

AIlroRrnAnF. MÁxrMA no óRcÃOlnr\IriiiêtrEr

Nome: LUIZ HENRIQUÊ KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: 087 .424.528-L3

RESPONSÁVEIS PELA HoMotoGACÃo Do CFRTAME oU RATIFICACÃ0 DÁ

nISPENSA/TNEXIGIBII-IDADE DE LICITA(ÁO:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: 087.424.528-L3

Assinatura:

Pelo contratantê

NOme: LUIZ HENRIQUE KOGA
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Asiínado Ce íorma drgrtal
por ROBERTO DÉ SOUZÁ

Dl,is:l1583846883

' Assin:co de íorma drgiral
I por N EIDE OLIVEIRÂ

SOUZAj205{0456851
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PREFEI?-U§"I.IMINICIPAIDECAJATIt
a - Istado de São Paulo -

ORDENADOR DE NESPFSAS DA CONTRATATüTI]
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

Assinatura:

GESTORíES) DO CONTRATO:

Nome: MARIA CLAUDIA BRONDANI RABELO

Cargo: Diret

CPF: 088.96

Assinafura:

ora do D arfamento Educação ôCut

2.398-85
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Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura
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